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SETOR DE LICITAÇÕES 

GOVERNO MUNIC1PAL DE 

ITUVERAVA 
AGIVAS 

  

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N2 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 003/2026 

PROCESSO N2 007/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR  

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS USADOS NO TRATAMENTO DE AGUA DO 

MUNICIPIO DE ITUVERAVA/SP 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/04/2026 as 08:30 horas 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 29/04/2026 as 08:30 horas 

ABERTURA E ANALISE DE PROPOSTA: 29/04/2026 as 08:31 horas 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 29/04/2026 as 08:40 horas 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS USADOS NO TRATAMENTO DE AGUA DO 

MUNICIPIO DE ITUVERAVA/SP 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

VALOR ESTIMATIVO DA CONTRATAÇÃO: R$ 115.640,00 

Torna-se público que o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava, Autarquia 

municipal por meio do Superintendente Sr. Alfredo Adriano Augusto  Junior,  sediado a Praça 

Dez de Março, n9  249, em Ituverava/SP, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n9  14.133, de 19  de abril de 

, do Decreto municipal n9  6.142 de 23 de janeiro de 2024, publicado no diário oficial 

municipal 	no 	dia 	24 	de 	janeiro 	de 	2024 	no 	endereço 

https://dosp.com.briexibe  do..php?i=NDUwNDcw e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DO OBJETO 

0 objeto da presente licitação é a Aquisição de Produtos Quimicos usados no 

Tratamento de Agua, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 
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1 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, no endereço www,ngyobbninet.qom._br. 

1.2 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006. 

1.4 Não poderão disputar esta licitação: 

	

1.4.1 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.4.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

1.4.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

1.4.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

	

1.4.5 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.4.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

	

1.4.7 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
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exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas  ãs  de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

1.4.8 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.4.9 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 19 do  art.  99  da Lei n9  14.133, de 2021. 

1.5 0 impedimento de que trata o item 1.4.5 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

1.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 1.4.2 e 1.4.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

1.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

1.8 0 disposto nos itens 1.4.2 e 1.4.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 

do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

1.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada iniclônea 

nos termos da Lei n2  14.133/2021. 

1.10 	A vedação de que trata o item 1.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

2 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

2.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 
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2.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

	

2.2.1 	cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

2.2.2 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e 

que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

2.2.3 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.2.4 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12 e 

no inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federal; 

2.2.5 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no  art.  93 da Lei 8.213/1991. 

2.2.6 está ciente e não se enquadra em nenhuma das hipóteses impeditivas da lei 

14.133/2021, em especial as descritas no  art.  14 e  art.  92  § 1° e 2°. 

2.3 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

n2  14.133, de 2021. 

2.4 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32  do  art.  

42, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

2.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "nenhuma", impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

	

2.4.2 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas 

produzirá o efeito de o licitante no ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

2.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 2.2 ao 2.4 sujeitará o licitante ás 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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2.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

2.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da 

fase de julgamento e aceitação das propostas. 

2.8 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

2.9 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

3 DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

3.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na 

Plataforma BBMNET no menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna 

(menu) da etapa "Aberto para receber propostas". 

	

3.1.1 	0 licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item 

de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e 

finalizar no comando "enviar proposta". 

3.1.2 0 licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema. 

	

3.1.3 	0 Acesso para participar das licitações esta condicionado ao cadastro prévio 

do interessado na Plataforma BBMNET Licitações. 

3.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

3.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.4 Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o 

sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos de 

habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que 

recebimentos das propostas estiver encerrado. 
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3.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

3.10 	Eventual sobre-preço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser 

objeto de apuração de responsabilidade. 

3.11 	Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.12 	Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica 

do produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha 

técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível 

no Sistema ao licitante. 

3.13 	0 licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, 

sob pena de desclassificação. 

3.14 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital. 

3.15 	Os licitantes NÃO poderão oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

4 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

4.1 A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de 

abertura da sessão pública, 

4.3 Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes 

poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de 

análise de propostas. 

4.3.1 	Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

4.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

4.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.4 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

4.5 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo 

próprio sistema. 
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4.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.7 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.9 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.10 0 procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO 

4.11 No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO",  os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

4.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

4.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

	

4.12 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

	

4.13 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

	

4.14 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 03 horas, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.15 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5 	DA FASE DE JULGAMENTO 

5.1 	Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 
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5.2 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.3 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.5 Não se aplicará o desempate de que tratam os  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n2  

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

5.6 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele 

previsto no  art.  60 da Lei n2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

5.6.1 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato continuo à classificação. 

	

5.6.2 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei 

5.6.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.6.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  (compliance),  

conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.7 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

	

5.7.1 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

	

5.7.2 	empresas brasileiras; 

5.7.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 

5.7.4 empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n2  

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.8 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 
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5.9 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego 

máximo definido pela Administração. 

	

5.10 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

	

5.11 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

	

5.12 	Será desclassificada a proposta que: 

5.12.1 contiver vícios insanáveis; 

5.12.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.12.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo 

definido para a contratação; 

5.12.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.12.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

	

5.13 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

5.13.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput,  so  será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

	

5.13.1.1 	que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

	

5.13.1.2 	inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

	

5.14 	Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente ã 

diferença entre este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

	

5.15 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

	

5.16 	Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

	

5.17 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poder A ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do prego. 
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5.18 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.18.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6 	DA PROPOSTA READEQUADA 

6.1 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02(DUAS) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.1.1 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.2 A proposta comercial readequada deverá ser enviada em 01 (uma) via, assinada pelo 

representante legal da empresa, citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

6.2.1 	Marca e especificação completa do objeto oferecido; 

6.2.2 	Preço unitário, contendo no máximo 2(duas) casas decimais, e totais dos lotes, 

expressos em moeda corrente nacional, apurados a data de sua apresentação, 

incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 

tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 

licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria; 

6.2.3 	Razão social, CNPJ, inscrição estadual, endereço completo, número de telefone, 

números de banco, da agencia, da conta bancaria, além da indicação de  e-mail  

para envio da Ata de registro de preços e posteriores pedidos; 

6.2.4 Dados do representante legal da empresa para assinatura do contrato, nome, 

cargo, CPF, RG, estado civil, data de nascimento, endereço residencial completo,  

e-mail  institucional,  e-mail  pessoal, telefone fixo e celular. 

6.3 A não inserção dos elementos mencionados no item 6.2, acarretará na desclassificação 

do licitante. 

6.4 Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo pesquisável e assinados 

digitalmente pelo representante legal da empresa. 

7 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende ás condições de participação no 

certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n2  14.133/2021, legislação correlata e no 

item 1.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 
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a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, 

se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes  

apf.apps.tcu.gov.br/).  

7.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos  arts.  42 e 

43 da Lei Complementar n° 23/06. 

7.4 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

do licitante melhor classificado para fins de habilitação, nos termos dos. 

8 	HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 

devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social 

deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

8.2 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

8.3 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

8.4 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

8.5 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 

ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

8.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 

fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e 

a Divida Ativa da União, e Seguridade Social. 

8.7 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

8.8 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica 

Federal. 

8.9 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do 

Trabalho (www.tst.jus.bricertidao) 

8.10 Anexo II - Declaração conjunta 

8.11 Anexo IV — Dados para elaboração da ata de registro de pregos 

9 	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 
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apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, 

bens/serviços com características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital. 

10 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na 

forma da lei. 

10.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante. 

10.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral  (SG)  superiores 

a 1. 

10.4 Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 

contratação; 

10.5 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 

Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 

10.6 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

10.7 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

10.8 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 

subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos 

critérios previstos no artigo 32  da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como 

sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

10.9 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 

da Lei Federal n2  11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do 

licitante afirmando que seu estatuto foi adequado á Lei Federal n2  12.690/2012 e que 

aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do  art.  39  da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006. 

	

10.10 	Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no  art.  93 da Lei n° 

8.213/1991. 

	

10.11 	Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio 

eletrônico, via Sistema BBMNET. 

	

10.12 	Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a 

apresentação dos originais não-digitais. 

	

10.13 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

	

10.14 	Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da 

veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos 

de habilitação, conforme o  art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021. 

	

10.15 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.16 	A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores 

habilitação. 

	

10.17 	Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

	

10.18 	Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

	

10.19 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes â época da 

abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 

a data de recebimento das propostas; 

	

10.20 	Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

	

10.21 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11 	DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o 

disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2 0 prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da 

data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso  sera  comunicada 

aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, 

contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis â defesa de seus interesses 

11.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusão. 

11.4 0 tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, 

podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

11.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.60 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

11.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.8 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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12 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

03 (três) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Pregos, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 

14.133, de 2021. 

12.2 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3 A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de pregos. 

12.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos 

registrados e demais condições. 

12.5 0 prego registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

12.6 A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

12.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.8 0 SAAE não será obrigado a adquirir uma quantidade  minima  dos produtos, ficando a 

seu exclusivo critério a definição de quantidade e do momento da aquisição. 

13 	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.2 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.4 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
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13.5 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.6 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

13.7 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.8 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.9 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

13.10 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

	

13.11 	fraudar a licitação 

	

13.12 	comportar-se de modo inithineo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.12.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.12.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.12.3 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.12.4 praticar ato lesivo previsto no  art.  59  da Lei n.9  12.846, de 2013. 

	

13.13 	Com fulcro na Lei n9  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.13.1 advertência; 

13.13.2 multa; 

13.13.3 impedimento de licitar e contratar e 

13.13.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.13.5 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no  art.  156, 

5 12, da Lei 14.133/2021. 

13.13.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 

30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, 

obedecerão ao prazo de defesa previsto nos  arts.  156 e seguintes, da Lei 

14.133/2021. 

	

13.14 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

14 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 

devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 
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14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia  ail  anterior 

data da abertura do certame. 

14.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET. 

14.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

15 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia  ail  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de  Brasilia  - DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 

inicio e incluir-se-6 o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.8 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 

15.9 0 Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br . 

	

15.10 	Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET 

Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET 

Licitações, por  e-mail,  WhatsApp, telefone e  chat  disponíveis no Portal 

www.novobbmnet.com.br .  

	

15.11 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

	

15.12 	0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.saaeituverava.sp.gov.br. 
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16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.1 ANEXO I - Termo de Referência 

16.2 ANEXO II - Declaração Conjunta. 

16.3 ANEXO Ill - Modelo de Ata de registro de Pregos 

16.4 ANEXO IV- Dados para elaboração da Ata de registro de preços 

16.5 ANEXO V- Modelo de Proposta Comercial 

16.6 ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar 

ltuverava, 08 de abril de 2026. 
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Sal grosso ou granulado (desde que a composição química seja a 

mesma descrita abaixo: 

Analise unidade típica máximo 

Unidade (h 2 o) % 1,0 3,0 

Resíduos insolúveis % 0,05 0,1 

Cálcio (ca 2 +) % 0,030 0,050 

Magnésio (mg 2 +) % 0,020 0,030 

Dureza total ppm 500 900 

Sulfato  (so  4) % 0,100 0,15 

Cloreto de sódio (nacl) % 99,0 100 

lodo mg/kg - 5  

Cad  mio ppm - 0,5 

Ferrocianeto de sódio ppm - 5 

Arsênio ppm - 0,5 

Mercúrio ppm - 0,1 

Propriedades organolépticas 

Ensaio valor referencia 

Aparência física cristalino isento de impurezas 

Cor branco 

Odor inodoro 

Sabor salino-salgado próprio 

Aspecto solido 

Informações complementares 

Embalagens - embalagem primaria: saco rafia laminado, valvulado 

polietileno 25 kg. 

01 98.000 kgs 
(noventa e oito 

mil quilos) 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava 	 --"imte00,  
GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
MOIENTO, ASONNUKVIDAS 

ESTADO DE  SAO  PAULO — CNPJ 46 709.309/0001-56 
Praga X de março n° 249 — Centro — Ituverava/SP. 

Telefone 16-3830.5500 - ramal 211 —  E-mail:  licitacao@saaeituverava.sp.gov.br  
SETOR DE LICITAÇÕES 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. Descrição: Aquisição de produtos químicos diversos para tratamento de agua do municipio 

de ltuverava/SP, conforme quadro demonstrativo abaixo: 
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2. Do Prazo de Fornecimento 

2.1 A presente aquisição será imediatamente a partir da assinatura da ata de registro de 

pregos e a entrega será futura, de forma parcelada e de acordo com as necessidades do SAAE 

de Ituverava/SP. 

2.2-0 produto  sera  solicitado pelo Setor de Compras através de correspondência eletrônica, 

com 05 (cinco) dias de antecedência. 

3. Do local e Prazo de Entrega 

3.1 0 material a ser fornecido pela licitante vencedora deverá ser entregue, transportado, 

descarregado e armazenado na Estação de Tratamento de Agua "Palácio das Aguas", situado 

na Rua Carolina  Judith  dos Santos n. 233 (antiga Rua Cel. Irlandino Barbosa  Sandoval  s/n), no 

município de Ituverava — SP, em dias úteis, das 7h0Omin ás 15h0Omin, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis da solicitação. Eventualmente o material deverá ser entregue nas outras 

unidades do SAAE, conforme a necessidade e solicitação da autarquia. Todos os custos da 

entrega correrão por conta do contratado, incluindo transporte, descarga e armazenamento 

dos produtos. 

4. Condições de Fornecimento 

4.1 A licitante vencedora deverá transportar o produto a granel, em temperatura menor que 

40-9-C, com carga lacrada, constando o número do lacre na nota fiscal, acompanhada da 

documentação técnica. 

4.2 0 fornecimento será efetuado de forma parcelada com frequência mensal, bimestral e/ou 

trimestral, podendo tal previsão ser alterada devido a variações de consumo em funções das 

condições que influenciem a qualidade da água a ser tratada. 

4.3 Para garantir o recebimento do produto nas quantidades especificadas em nota fiscal, o 

SAAE Ituverava poderá a qualquer momento promover a pesagem do caminhão com a carga e 

sem a carga, em local determinado pelo SAAE, reservando-se no direito de fazê-la sem a 

necessidade de comunicação prévia. No caso de diferença de pesagem a menor que a 

constante da nota fiscal, que ultrapasse o limite de 1% (um por cento), o SAAE efetuará o 

pagamento da quantidade efetivamente entregue, ou seja, da quantidade verificada na 

pesagem. 

4.4 A empresa fornecedora  sera  responsável pelo transporte, descarga, empilhamento, 

arrumação e limpeza do material, devendo disponibilizar equipe suficiente e com os EPI's 

compatíveis com o material/equipamento a ser descarregado, em conformidade com a 

legislação de segurança do trabalho vigente. Estas operações devem ser realizadas de maneira 

que preserve a integridade física do material, sendo que para o descarregamento de unidades 

que não possam ser descarregadas manualmente, a empresa devera obrigatoriamente dispor 

no momento do descarregamento, de todos os equipamentos necessários à execução dos 
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procedimentos (bombas, plataforma de movimentação,  etc.).  Especificamente para os 

produtos Hidróxido de Cálcio (cal), Sulfato de Alumínio e Sal grosso ou granulado, será 

necessária contratação de uma equipe de trabalho, sendo atualmente utilizadas 04 pessoas, 

para a operação de descarga (piso térreo) e empilhamento, arrumação e limpeza (22. andar), 

de acordo com o procedimento interno da Autarquia. 

4.5 A Autarquia poderá se utilizar do controle tecnológico para a constatação de qualidade do 

produto, em laboratório próprio, por meio de empresa ou instituto especializado. 

4.5.1 A matéria prima será analisada pelo laboratório do SAAE Ituverava/SP ou seu contratado, 

em conformidade com as especificações solicitadas, bem como aquelas contidas em normas 

vigentes. Excepcionalmente e a critério do SAAE, as partidas (lotes) que apresentarem alguns 

parâmetros com teores com pequenas variações acima ou abaixo das especificações poderão 

ser aceitas, desde que obrigatoriamente a fornecedora reponha o produto em função de 

cálculo feito pelo SAAE. Durante a vigência do contrato, ocorrendo à constatação de 

irregularidades quanto â qualidade do produto, o SAAE encaminhará o produto para análises 

complementares, sob ônus da empresa contratada. 

4.6 A matéria prima fornecida não deverá conter substâncias orgânicas ou inorgânicas em 

quantidades capazes de produzir efeitos nocivos à saúde dos consumidores da água tratada. 0 

mesmo não deve ceder â água nenhum contaminante a taxas que excedam os limites 

estabelecidos pelo Anexo XX da Portaria de Consolidação n. 5 do Ministério da Saúde de 

28/09/2017, mesmo quando as impurezas cedidas pelo produto forem combinadas com as 

concentrações às impurezas já presentes na água a ser tratada; 

5. Documentação Técnica 

5.1 Para atendimento a Portaria GM/MS 888 de 04/05/2021, solicitamos no ato da assinatura 

da ata de registro de preços a apresentação da documentação técnica abaixo, para todos os 

produtos químicos, especificando a marca do produto, o fabricante e fornecedor do mesmo: 

- Laudo de atendimento dos requisitos de saúde baseado na norma NBR15784/2004 para o 

controle de qualidade dos produtos químicos utilizados no tratamento de água, conforme a 

Portaria GM/MS 888 de 04/05/2021, artigo 14 item VIII; 

- Licença Ambiental e de Operação especifica do produto objeto desta licitação, expedido pela 

CETESB no caso de empresas sediadas no estado de São Paulo, ou outro órgão com 

competência para esta função para empresas sediadas em outro estado. Quando o licitante for 

diferente do fabricante, este poderá apresentar licença ambiental somente do fabricante e 

documento que comprove seu vinculo com o fabricante. 

5.2 Para efeito de recebimento, solicitamos a apresentação da documentação técnica abaixo, 

para cada produto químico entregue ao SAAE ltuverava, especificando a marca do produto, 
fabricante, fornecedor e número do lote: 

- Laudo Analítico de Controle de Qualidade, de modo que demostre a conformidade do 

produto e as especificações técnicas. Deverá conter: número do certificado de qualidade, 

número da nota fiscal, data de emissão, quantidade da matéria prima fornecida, número do 

lote da matéria prima, as especificações da matéria prima e os resultados dos ensaios, nome 

do responsável técnico pela aprovação e respectivo registro no conselho profissional. 
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- Ficha de Emergência e Envelope para o Transporte, de acordo com a NBR 7503, NBR7504 e 

NBR 8285, disposto na Seção VI,  Art.  22, inciso Ill do Decreto Federal n. 96.044 de 18/05/1988. 

- Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico (FISPQ) conforme NBR 14725 

6. Da Fiscalização do recebimento do objeto: 

6.1 A fiscalização será efetuada por servidor designado pela autoridade competente e 

receberá após a constatação de que o objeto está de acordo com o que for contratado. 

6.2-0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do objeto da licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 

pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

6.5 - As empresas interessadas deverão estar cientes de que o produto deverá estar dentro das 

especificações solicitadas no edital e é de responsabilidade do fornecedor a qualidade dos 

produtos licitados. 

6.6 Os recibos de entrega deverão ser emitidos e deverá constar a quantidade por extenso. 

7. INFORMAÇÕES GERAIS 

7.1 - A entrega será parcelada de acordo com as necessidades da administração, com validade 

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, contados a partir da assinatura 

da ATA. 

7.2- São de inteira e irrestrita responsabilidade da Licitante vencedora todos os encargos 

tributários, inclusive previdenciários e trabalhistas referente à prestação do Objeto deste 

Edital. 

7.3. Todas as despesas necessárias para o bom adimplemento do objeto serão de inteira 

responsabilidade da Licitante vencedora. 

8. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO: 

8.1 Os pagamentos serão efetuados à vista da nota fiscal apresentada quando da entrega 

parcelada dos itens, por intermédio de crédito em conta corrente a ser informada pela 

licitante vencedora, até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega da mesma, sempre de acordo 

com a ordem cronológica de sua exigibilidade. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo órgão 

licitante, atendendo as reclamações, durante todo o período de garantia dos bens entregues. 
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9.2. Substituir o produto que apresentar ma qualidade em até 05 (cinco) dias, por outro de 

qualidade melhor, mantendo, no mínimo, as mesmas características dos bens produtos 

fornecidos. 

OBSERVAÇÃO: 

a- Visando coibir o superfaturannento das propostas de preço, ficam advertidas as empresas 

licitantes, que por ventura venham a participar dos processos licitatórios desta Autarquia, que, 

caso seja identificado ofertas de preços EXTREMAMENTE superiores aos valores médios de 

cotação, a Empresa licitante, caso comprovada a ma fé, e com base nos Princípios da 

Moralidade e da Idoneidade, poderá ser penalizada na forma dos artigos 87 da Lei 8666/93 e 

79  da Lei 10.520/02, tendo como fundamento legal completar para tal penalização, os artigos 

32, caput da Lei 8.666/93 e 72, caput da Lei 10.520/2002. 

b- Os Produtos Licitados quanto a DATA DA ENTREGA não poderão ultrapassar em 10% a DATA 

DE VALIDADE DE FABRICAÇÃO, respeitada a data de validade exigida no Edital. 

ltuverava, 08 de abril de 2026. 

Marcos Shiro Touma  

Químico 

22 



Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO — CNPJ 46.709.309/0001-56 

Praga X de  map)  n° 249— Centro — ltuverava/SP. 
Telefone 16-3830.5500 - ramal 211 —  E-mail:  licitacao@saaeituverava.sp.gov.br  

SETOR DE LICITAÇÕES 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
Pit0 Irig#42, MOMS OPORR4V/PANCS.  

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Ao Serviço Autonomo de Agua e esgoto de ltuverava.  

Ref.  Pregão Eletrônico n° XXXXXXXXX 

	 (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ sob 

o n° 	  sediada à 	 ,  rig 	, Bairro 

	 , Cidade/UF 	 , neste ato representada por seu 

	 (sócio, 	diretor, 	procurador, 	etc.), 	SR. 	/ 	Sra. 

	 (nome completo), portador do RG 	  e do CPF 

	 , participante do pregão eletrônico n° XXXXXXXXX, do Serviço 

Autonomo de Agua e Esgoto de ltuverava, DECLARA, sob as penas da lei: 

a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses impeditivas da lei federal n° 14.133/2021; 

b) estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada está em 

conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 
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d) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill 

e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  59  da Constituição Federal; 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no  art.  93 

da Lei 8.213/1991. 

f) Que atende ao disposto nos incisos  III  e IV do  art.  12  e no inciso Ill do  

art.  59  da Constituição Federal 

g) Para o caso de empresa em recuperação judicial: estar ciente de 

que no momento do recebimento do pedido devera ser 

apresentada cópia do ato de nomeação do administrador — 

judicial, ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 

profissional responsável pela condução do processo e, ainda 

declaração, relatório ou documento equivalente do juizo ou do 

administrador, de que o plano de recuperação judicial esta 

sendo cumprido. 

h) Em se tratando de ME ou EPP: estar enquadrada nos critérios 

previstos no artigo 32  da lei complementar federal n9  123/2006, 

bem como não estar inclusa nas vedações previstas no mesmo 

diploma legal. 

i) Em se tratando de cooperativa: que cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  16 da Lei federal n2  14.133/2021: que seu 

estatuto esta adequado a Lei Federal n9  12.690/2012: que alfere 

Receita Bruta ate o limite definido no Inciso II do caput do  art.  32  

da lei Complementar Federal n9  123/2006. 

	,de 	  de 2026.  

Assinatura e nome do representante legal da empresa 
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ANEXO  III  

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITUVERAVA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 	 

O Serviço Autonomo de Agua e esgoto de Ituverava, com sede na Praga X de março, n° 249, 

Bairro Centro, na cidade de Ituverava/SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 46.709.309/0001-

56, neste ato representado pelo Sr. Alfredo Adriano Augusto  Junior,  Superintendente, 

nomeado(a) pela Portaria n2  19.213/2023 de 30 de janeiro de 2023„ de outro lado, a 

empresa 	  com sede em 	 , à Rua 

inscrita no CNPJ Sob n° 

	  doravante designada FORNECEDORA, neste ato 

representada 	 por 	seu 	 Senhor 

	 , portador da 

cédula de identidade RG. n° 	  e C.P.F/M.F. n° 

, residente e domiciliado em 	  

	, e, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	/2026, 

publicada no 	 de 	/ 	/202 	, processo administrativo n.° 	, RESOLVE registrar os 

pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n2  14.133, de 12 de abril 

de 2021, no Decreto n.2  11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual aquisição de 

Produtos Quirnicos usados no tratamento de água do município de Ituverava, especificado(s) 

no item 01 do Termo de Referência, anexo I — Termo de referência do edital de licitação n° 

XXXXXX/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

Itens Registrados: 
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N° 

Item 

Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total 

01 XXXXXXXXX  UN  XXXXXXXX XXXX R$ XXXX R$ XXXXX 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador será o Serviço Autonomo de Agua e esgoto de Ituverava 

4. 	DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos 

preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia  Cad  subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

5.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

	

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 

da Lei n2  14.133, de 2021. 

	

5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de pregos. 

	

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

	

5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 

obrigar nos limites dela; 

	

5.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

	

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

n° 14.133, de 2021. 

	

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. 	A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
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5.11. 	Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. 	A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  

124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuagao sobre os preços registrados, nos termos da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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7. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

	

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

	

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado. 

	

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

7.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas h alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

	

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

	

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva 

alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

	

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

	

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

	

8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

	

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

	

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 

11.462, de 2023. 

	

8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

	

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

	

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada  sera  por 

meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

	

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  

art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1  sera  formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32  e 

27, § 49, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital de licitagdo. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. 	É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  72, inc. XIV, do Decreto n° 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade  (art.  82, inc. IX, do Decreto n2  11.462, de 2023). 

10.3. 	0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. 	As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL DE LICITAÇÃO. 

11.2. No caso de adjudicação por  prep)  global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes 

Local e data  

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITUVERAVA 

CONTRATADO: 	  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 	  

OBJETO: AQuisigÃo DE PRODUTOS QUIMICOS PARA TRATAMENTO DE AGUA 

DO MUNICIPIO DE ITUVERAVA  

ADVOGADO (S)/ N° OAB/email: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 
acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar n°709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão 
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — 
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n° 01/2020, 
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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ITUVERAVA 
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Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO — Cl\iPJ 46.709.309/0001-56 

Praga X de março n°249 — Centro — Ituverava/SP. 
Telefone 16-3830.5500 - ramal 211 —  E-mail:  licitacao@saaeituverava.sp.gov.br  

SETOR DE LICITAÇÕES 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Ituverava — SP, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2026. 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE4 

Nome: 	  

Cargo: 	  

CP F: 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: 	  

Cargo: 	  

CPF:  

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante: 

Nome: 	  

Cargo: 	  

CP F: 

Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome: 
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SETOR DE LICITAÇÕES 

Cargo: 	  

CPF: 	  

Assinatura: 	  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 	  

Cargo: 	  

CPF: 

Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: 	  

Cargo: 	  

CPF: 

Assinatura: 	  

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 	  

Nome: 	  

Cargo: 	  

CPF: 

Assinatura: 
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GOVEPNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
110,0170PaslOWSONNOOMASS. 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRONICO ne XXXXXXXX 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

Nome da Empresa: 

Endereço (RUA, BAIRRO, CEP): 

CNRI: 

Responsável pela Assinatura da Ata: 

Nome: 

Cargo: 

Profissão: 

Nacionalidade: 

Naturalidade: 

RG: 

CPF: 

Data Nascimento: 

Endereço Residencial (RUA, BAIRRO, CEP): 

Estado Civil: 

Telefone/Fax: 

Telefone Celular:  

E-mail  pessoal:  

E-mail  profissional: 

ASSINATURA E CARIMBO DO CNPJ 
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ANEXO V 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRONICO N. XXXXXXXX 

PROCESSO N. XXXXXXXXX 

A 	empresa 	 estabelecida 

na 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	 , se 

propõe a fornecer ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de ltuverava, em estrito 

cumprimento ao previsto no edital de Pregão em epígrafe, o objeto nele descrito, 

conforme abaixo discriminado: 

ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QTDE VALOR 

TOTAL 

01 KG Sal grosso ou granulado 98.000 

A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital. 

A validade desta proposta é de 60 (trinta) dias corridos, contados da data da abertura 

da Sessão Pública de Pregão. 

0 prazo do contrato  sera  de 12 (doze) meses, contado da assinatura do Compromisso 

de Fornecimento. 

Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2026. 

(assinatura) 

(Nome do representante legal da empresa proponente) 

R.G.: 

Cargo 
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GOVERN() MUNICIPAL CE 

ITUVERAVA 

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) 

devidamente habilitado. 
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L-4  

ANEXO VI 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Ituverava, 08 de abril de 2026. 

1. 	Informações Básicas 

Conforme prevê a legislação as contratações devem ser precedidas de 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP's), atendendo ao disposto na Lei n° 

14.133/2021, na Instrução Normativa N°40, de 22/05/2020 do governo federal 

no que couber e as disposições previstas no Decreto Municipal N.° 6.142 de 

23/01/2024. 

Cumpre esclarecer que no planejamento desta contratação o desenvolvimento 

dos estudos que nortearam os requisitos técnicos desta contratação cuja 

finalidade era indicar a melhor solução a ser contratada sob o ponto de vista da 

viabilidade técnica, socioecon6mica e ambiental, tudo com base no exame 

comparativo-valorativo das opções disponíveis no mercado, e ainda possibilitar 

ao expertise/know-how das empresas a ser contratadas a possibilidade de 

inovar, frente as novas tecnologias e o conhecimento desta do mercado. 

Ao final deste estudo técnico preliminar, inclusive baseando-se na experiência 

do Processo anterior 004/2025, caso este subscritor demonstrar a viabilidade 

do ponto de vista administrativo, negocial e econômico. 

2. Descrição da necessidade 

Faz-se necessário o inicio de um novo procedimento licitatório visando a 

aquisição parcelada de sal grosso ou granulado, para o regular tratamento da 

água na estação de tratamento do município de Ituverava e seus distritos. 

0 fornecimento de tal objeto se justifica pela necessária reposição aos usuários 

para a manutenção da boa qualidade da água distribuída aos cidadãos. 
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A fim de empregar maior vantajosidade à autarquia, o procedimento deverá ser 

realizado por meio de regular processo licitatório, com a aplicação do sistema 

de registro de preços, pelos seguintes motivos: 

0 principal beneficio do uso desse sistema está no fato de que o poder público 

vai precisar fazer menos licitações, já que o sistema de registro de preços é 

utilizado principalmente para contratações recorrentes, eliminando a 

necessidade de fazer mais um processo licitatório. 

Isso está de acordo com o principio da economicidade, que rege o universo 

das licitações, já que um processo licitatório é custoso e utilizar o SRP é uma 

forma de manter a transparência e economizar recursos ao mesmo tempo. 

Outra vantagem dos Sistemas de Registro de Preço é o fato de que ele garante 

uma rapidez muito maior nas aquisições. 

Ao contrário de processos licitatórios, que envolvem a criação e publicação de 

um edital e diversas fases, com o SRP, as melhores ofertas estão disponíveis 

sempre que o poder público precisar, o que garante uma entrega muito mais 

rápida dos bens ou serviços contratados. 

Implementar um Sistema de Registro de Preços também aumenta a 

competitividade dos licitantes, já que um participante que fez uma oferta mais 

alta pode concordar em oferecer pelo mesmo preço do licitante vencedor. 

0 Sistema de Registro de Preços permite que o ente público faça mais de uma 

compra em lotes menores. 

Dessa forma, os problemas de estoque e armazenamento se resolvem e a 

autarquia não se vê obrigada a alugar um galpão logístico para armazenar tudo 

que comprou. 
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GOVERNO  MUNICIPAL OE 

ITUVERAVA 

  

   

Outra grande vantagem do Sistema de Registro de Preços é que ele pode ser 

compartilhado entre outros órgãos públicos que queiram fazer compras 

semelhantes. 

Essa é uma vantagem tanto para o poder público, que vai poder economizar os 

recursos que gastaria com licitações, quanto para o empresário interessado em 

vender para a autarquia municipal. 

Isso porque, com os seus pregos no Sistema, as chances de ele vender para 

múltiplos órgãos públicos aumentam consideravelmente, já que várias 

entidades terão o preço oferecido 5 sua disposição para realizar as compras 

que forem necessárias. 

Por fim, o Sistema de Registro de Preços é uma forma do S.A.A.E. economizar 

os recursos, isso porque não há obrigatoriedade de reserva orçamentária 

prévia. 

3. Area  requisitante 

Químico do S.A.A.E. 
Marcos Shiro Touma — CRQ 

04165341 

  

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

0 objeto da contratação é a aquisição parcelada de: 

01 - 98.000 quilos de sal grosso ou granulado (acondicionado em embalagens 

de 25 quilos), nos qualitativos expostos no termo de referência; 

5. Critérios e praticas de sustentabilidade 

Em atendimento a Portaria GM/MS 888 de 04/05/2021, consta no termo de 

referência, anexo a este, a necessidade de apresentação de documentos 

inerentes ao objeto em tela para os licitantes declarados vencedores. 

6. Modalidade de licitação 
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Considerando que os objetos a ser contratados são de natureza comum, cujos 

padrões de desempenho e qualidade podam ser objetivamente definidos, por 

meio de especificações usuais no mercado, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão. 

Deverá ser adotado o Sistema de Registro de Preços, pois há necessidades de 

contratações frequentes, embora a demanda não seja precisa, além de ser 

conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas. 

A Licitação em questão, na modalidade mencionada, deverá ter a validade de 

12 meses, a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Pregos, 

podendo ser prorrogada por igual período, se esta for vantajosa à autarquia. 

7. Margens de preferência 

Considerando a natureza da contratação, que resultará em contrato de 

fornecimento continuado para o material pretendido, e considerando os custos 

indiretos ocasionados pela gestão contratual de múltiplos contratos caso se 

proceda com a divisão do item, não se configurando como tecnicamente viável 

e economicamente vantajoso para a Administração, não será procedido com 

exclusividade nem reserva de cotas para empresas enquadradas como 

Microempresas, ou Empresas de Pequeno Porte. 

8. Levantamento de Mercado 

A descrição do item relacionado, incluindo unidade de medida, foi definida e 

revisada por este subscritor com base nas aquisições dos anos anteriores. 

Há uma majoração do quantitativo de todos os itens para garantia de margem 

de segurança a esta autarquia para evitar possível exaurimento das 

quantidades, demandando novas contratações, gerando custos, preços mais 

altos e evitando-se, assim, paralisação do fornecimento de água potável ao 

público, sob o risco de, ainda, deflagrar eventual processo emergencial sem 

prejuízo da apuração da responsabilidade do agente público. 
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9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fornecimento de produtos químicos e seus quantitativos elencados no item 

04 do presente para o tratamento da água no município de ltuverava e seus 

distritos, através de sistema de registro de preços com vigência pelo período de 

12 meses, prorrogáveis por igual período. 

A demanda é recorrente, cuja interrupção pode provocar prejuízos ás 

atividades da unidade demandante, bem como o objeto é necessário durante 

todo o ano. 

A contratação se dará de acordo com a necessidade da unidade demandante, 

através de seus fiscais, que emitirão ordens de fornecimento conforme 

demanda, e as entregas serão realizadas diretamente no local indicado por 

cada fiscal. 

Devido ás características da contratação e por se tratar de material de 

consumo, não há necessidade de manutenção e de assistência técnica. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei n° 14.133, de 2021, já que objeto da contratação não é com cessão de mão 

de obra e não há complexidade na presente licitação e a entrega do material 

será em conformidade com a demanda da Instituição, não comprometendo o 

cumprimento das obrigações. 

A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, 

representa um valor que seria agregado ás propostas dos licitantes, o que 

equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados á própria 

Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro 

economicidade da contratação. 

10. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
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Como método para a estimativa do quantitativo demonstrado no item 04 a ser 

utilizado, tomou-se como base as quantidades utilizadas em contratos 

anteriores (doc. anexo extraído do sistema SmarAPD), sendo necessária, por 

garantia, a majoração da quantidade dos itens: 

01 — 85.000 quilos de sal grosso ou granulado usados no ano de 2025. 

11. Estimativa do Valor da Contratação 

0 Valor total estimado para a contratação é de R$ 115.640,00 

Os valores unitários e totais estimados por item da contratação constam nos 

anexos do presente estudo, na forma de mapa comparativo. 

12. Justificativa para o Parcelamento ou não da 

Solução 

0 objeto não foi parcelado, considerando entender-se o item como sendo a 

menor parcela identificada como tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso para a gestão contratual. 

A sua divisão em mais itens iguais resultaria em mais contratações a ser 

gerenciadas pelo SAAE, para o mesmo objeto, gerando mais custos 

operacionais para sua gestão. 

13. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes 

14. Alinhamento entre a Contratação e o 

Planejamento 

A demanda do foi incluída no  RCA  do presente ano e está alinhada com os 

objetivos da autarquia. 

15. Benefícios a serem alcançados com a 
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contratação 

Espera-se suprir a necessidade dos material relacionado, de maneira eficaz e 

de fácil operacionalização, e evitando a possível interrupção do fornecimento, 

possibilitando a continuidade na manutenção das estações de tratamento, 

mantendo-as em condições adequadas para o abastecimento da população 

ituveravense. 

16. Providências a serem adotadas 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações 

para a solução a ser contratada com as futuras aquisições. 

17. Possíveis Impactos ambientais 

Não há previsão de impactos ambientais com essa contratação. 

18. Análise de risco da contratação 

RISCO 1 Deficiência na definição da demanda 

Probabilidade Média 
Dano potencial 

Superdimensionamento ou 
subdimensionamento da demanda 

Ação preventiva Responsável 
Qualificação do servidor técnico e/ou 

equipe de planejamento; 
conhecimento do escopo. 

Servidor técnico e/ou equipe de 
planejamento da contratação 

Ação de contingência Responsável 

Reestabelecimento da demanda Servidor técnico e/ou equipe de 
planejamento da contratação 

RISCO 2 Desaprovação do Estudo Técnico ou do Termo de 
Referência 

Probabilidade Baixa 

Dano potencial 
Atraso no processo de contratação e, 
consequentemente, 	atraso no inicio 
do fornecimento dos produtos. 

Ação preventiva Responsável 
Instruir o Estudo Técnico Preliminar e Servidor 	técnico 	e/ou 	equipe 	de 
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o Termo de 	Referência em estrita 
aderência 	ás 	disposições 	dos 
normativos aplicados à contratação. 

planejamento da contratação 

Ação de contingência  Res  ionsivel 
Suspensão da licitp_ção Equipe de licitação 

RISCO 3 
Deficiência 	do 	ato 	convocatório, 	critérios 	de 
julgamento, prazos e sanções, entre outros. 

Probabilidade Baixa 
Dano potencial 

Encerramento da licitação. 
/kg-do preventiva  Responsive!  

Capacitação de servidores; incorporar 
as 	atualizações 	da 	legislações 
(acórdãos do Tribunal de Contas do 
Estado de 	São 	Paulo); 	estabelecer 
rotinas de revisão. 

Equipe de licitação. 

Ação de contingência  Res  sonsável 
Suspensão da licitação Equipe de licitação 

19. Declaração de viabilidade 

Este subscritor entende viável a pretendida contratação. 

20. Justificativa da viabilidade 

Tendo em vista a existência de fornecedores dos materiais relacionados, com 

base na ampla pesquisa de preços, declara este subscritor que a contratação 

pretendida é viável e indispensável ao funcionamento do Serviço Autônomo de 

Agua e Esgoto. 

21. Responsável 

MARCOS SHIRO TOUMA 

C.R.Q.: 04165341 
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